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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 144, DE 1989 

(DO SR. ISMAEL WANDERLEY) 

. ,..., ...... .. 
Dlspoe sobre a concessao d à aposentadorla especla1 pre-

vista no parágrafo 19 do rutigo 40 e no inciso 11 do ar

tigo 202 da Constituição Federal e dá outras providên-

clas. 

(ÀS COMillSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

SERVIÇO PÚBLICO; E DE FINANÇAS) 

1 a!A 130,O',0007,e. (JUL/II) , 

• 
! 

? ... . 
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As Comlssoes : 
1. Constltulçao e Justlça e Redaçao 

, 2. de Serviço Público 

CÂMARA. DOS DEPUTADOS 3. de Finanças 

Em 14 / 09 /89. 

\ 

PROJETO DE LEI N2 )4'-1 ,de 1989 

(Do Deputado ISMAEL WANDERLEY) 

Dispõe sobre a concessão d aposentado-

rla especial prevista no 1 2 do art. 40 e 

no inciso 11 do art. 202 da Constituição Fe 
, .'" . deral, e da outras provldenclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 . '. Os servldores publlCOS e os empreg ados 

de empresas privadas,portadores de deficiência f ísico-motora, 

têm direito à aposentadoria especial com proventos integ rais, 

após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício na profissão. 

Art. 22 A aposentadoria por velhice das pes s oas 

de que trata o art. 1 2 desta lei será concedida aos 60 (sessen 

ta) anos de idade. 

Art. 3 2 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 2 Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarlO. 

'-'~I 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

JUSTIFICAÇÃO 

O § lQ do art. 40 . . 
e o lnC1SO 11 do art. 202 da 

Constituição Federal prevêem a concessão de aposentadoria es 

pecial para as pessoas sujeitas a condições especiais de tr~ 

balho, corno é o caso da pessoa portadora de deficiência físi

co-motora. 

I 
Os portadores de deficiência físico-motora podem 

executar, corno qualquer outro ser humano, tarefas 
, . 

compatlvels 
. -- , . . . .. 

com suas aptldoes, sendo utels e produtlvoS, contrlbulndo,polS, 

para o desenvolvimento do País. Porém, essas pessoas estão 

sujeitas a condições especiais para sobrevivência, que eXlgem 

maior desgaste físico e que favorecem o surgimento de complic~ 

ções ao quadro inicial, reduzindo sua expectativa de vida. 

Nada malS justo, portanto, do que lhes conceder 

o direito a urna aposentadoria especial que possa reduzir o so 

frimento imposto pela situação adversa à qual estão submetidas . 

Sala das Sessões, em de 

Deputado Is1~\ 

/ifo. 

l~ 
WANDERL 

de 1989 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOI DEPUTADOS 

GER 2O.01.C)()50.5 

LEGISLACÃO 'ÇITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IUPÓB1.K:A FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

- - -- - - - - ------

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

- 0 - '--"""'" - - - -

- - -

Seção /I 
Dos Servidores Públicos Civis 

------

Art. 40. O servidor sera aposentado: 
I _ por invalidez permanente, sendo os proventos inte

grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei, e proporcionais nos demais casos; 

U _ compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

W - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta , se mulher, com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercido em funções de ma

gisterio, se P.l'ofessor, e vinte e cinco, se professora, com proven-
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco, se mulher, com proventos proporcionais li esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade. se homem, e aos 
sessenLa, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de 5elViço. 

§ I_ Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso W. a e c. no caso de exercicio de atividades 
consideradas penosas. insalubres ou perigosas. 

--------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I .. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 

1ltuJo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo n 
DA SEGaRlDADE SOCIAL 

- - - --

&Ç60 111 

Da Previdência Social 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, cal

culando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, 

e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contri

buição de modo 11 prese!Var seus valores reais e obedecidas 

as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, 

e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 

de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 

para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

ramiliar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pesca

dor artesanal; 

U - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, 

após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integri

dade fisica, definidas em lei; 


